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			INTRODUÇÃO


			O presente trabalho de pesquisa objetiva uma análise aos postulados éticos no meio acadêmico a partir da elaboração de duas pesquisas  empíricas de caráter qualitativo, a segunda tomando como suporte as pesquisas longitudinais desenvolvidas por Lawrence Kohlberg.


			Observamos a necessidade de uma reflexão a respeito da formação atribuída aos Operadores do Direito, com a intenção de propicia-lhes elementos caracterizadores de uma postura ética adequada ao desenvolvimento de suas ações.


			Urge, assim, a busca por uma peculiar análise a respeito de tal tema com o intuito de obter-se um melhor preparo, especificamente no que se refere à formação moral dos alunos, sendo necessário anteriormente observamos o olhar que os alunos e professores dispensam ao tema Ética.


			Atualmente os Cursos de Direito vêm passando por severa crise na medida em que ocorre a prevalência do ensino jurídico de cunho ainda dogmático e engessado a velhos conceitos, não atendendo às exigências sociais e as reais necessidades e carências do cidadão em geral.


			Em tal sentido, tais aspectos já foram diagnosticados por diversos estudiosos da área jurídica no sentido do estabelecimento de uma releitura acerca da educação jurídica e formação do profissional da área do Direito, buscando encontrar soluções às demandas advindas da sociedade.


			Afirmando tal concepção, sustenta o Professor Paulo Luiz Neto Lôbo1, quanto à questão do ensino jurídico, o pressuposto imediato é, em geral, o da necessidade da reforma do sistema educacional como medida saneadora em face da proliferação de cursos jurídicos ou da readaptação curricular para ajustamento de programas para atender a exigência de formação profissional ou de mercado de trabalho, considerando que a complexidade dos conflitos de interesses exige um profissional com padrão de competência que poucos cursos estão aptos a produzir, levando-se em conta o peso do exegetismo no ensino.


			A partir daí, prevalece o empobrecimento do raciocínio jurídico mediante o reforço do positivismo que servirá, a partir de então, de suporte à carreira dos futuros Operadores do Direito, tendo como consequência o distanciamento entre o Direito e a Justiça, o que releva a necessidade de um repensar, de uma releitura dos cursos jurídicos levando-se em conta também a questão curricular objetivando a formação de uma postura crítica do acadêmico, a ensejar a reformulação do sistema de ensino buscando adaptá-lo às necessidades da sociedade e aos padrões compatíveis com as exigências sociais no sentido de aquisição de uma justiça igualitária.


			Tais questões – educação, ensino jurídico e moral – serão analisadas, havendo necessidade, entretanto, de chamarmos a atenção para a questão interdisciplinar, ou seja, de um olhar diversificado ao Direito, na medida em que, não esgotando os meios necessários a dar conta das respostas que surgem no âmbito social, procura-se recorrer a disciplinas diversificadas na tentativa de buscar-se uma inteireza, uma solução a tais questões, razão pela qual nos valemos da interdisciplinaridade – Direito e Educação  -  na medida em que acreditamos que a última seja uma das vias para encontrarmos soluções para tão grave problemática que envolve o ensino jurídico.


			Nesse sentido, a interdisciplinaridade é, antes de tudo, uma perspectiva e uma exigência que se coloca no âmbito de um determinado tipo de processo, possuindo estreita ligação com a procura de um equilíbrio entre a análise fragmentada e a síntese simplificadora entre o saber especializado do cientista, do expert e o saber do filósofo.2


			Para Pedro Demo3 uma das fontes mais evidentes da necessidade interdisciplinar encontra-se na artificialidade do olhar científico, compreendendo-se, por isso, a necessidade de trabalhar com um “objeto construído”, não com a realidade imediata.


			Define interdisciplinaridade como a arte do aprofundamento com sentido de abrangência para dar conta, ao mesmo tempo, da particularidade e da complexidade do real, buscando horizontalizar a verticalização para que a visão completa também seja profunda, e verticalizar a horizontalização para que a visão profunda também seja completa, sustentando que, seja como for, a interdisciplinaridade parte, como regra, da análise especializada, ou seja, seu objetivo é a verticalização. Assim, não se trata de tornar superficial a crítica científica, mas de garantir que a visão complexa seja suficientemente profunda para ser considerada científica.


			Sustenta Pedro Demo:4


			A necessidade de outros saberes advém também de situações dramáticas da vida das pessoas em sociedade, onde transparece a busca de sensibilidade pela complexidade da realidade, que precisa desbordar a sistematização científica; isso se aplica também a marcas humanas muito profundas e nisto dificilmente formalizáveis, como a questão da felicidade, da ética, da esperança, etc.


			Para Ivani C. Arantes Fazenda5 existe a necessidade de superação da dicotomia ciência/existência no trato da interdisciplinaridade, levando-nos a pensar que qualquer atividade interdisciplinar, seja ela de ensino seja de pesquisa, requer uma imersão teórica nas discussões epistemológicas mais fundamentais e atuais, uma vez que a questão da interdisciplinaridade envolve uma reflexão profunda sobre os impasses vividos pela ciência atualmente, sendo que a chamada crise das ciências tem sido proclamada por muitos, em diversas escolas de pensamentos em diferentes países, falando-se em crise de teorias, de modelos, de paradigmas, restando a seguinte questão: é necessário estudar-se a problemática e a origem dessas incertezas e dúvidas para se conceber uma educação que as enfrente, tudo levando a crer que o exercício da interdisciplinaridade facilitaria o  enfrentamento dessa crise do conhecimento e das ciências, sendo necessário, portanto, que se compreenda a dinâmica vivida por essa crise, que se perceba a importância e os impasses a serem superados num projeto que a contemple.


			A exemplo de Pedro Demo6, também Ivani Fazenda7 e Norberto Etges8 sustentam acerca da necessidade da prática interdisciplinar na universidade, ponto que nos interessa, na medida em que afirmam a necessidade de superação dos malefícios notórios da compartimentalização do conhecimento, não podendo servir apenas como uma modalidade para assegurar a evolução das universidades, mas, um ponto de vista capaz de exercer uma reflexão aprofundada, crítica e salutar sobre o funcionamento da instituição universitária, permitindo a consolidação da autocrítica, o desenvolvimento da pesquisa e da inovação.


			Afirma  Norberto Etges:9


			A consequência mais radical do construtivismo lógico e histórico aponta  para uma rearticulação total da universidade atual. Em primeiro lugar há de ser um lugar de produção de saber e esta se faz mediante a criação de redes interdisciplinares de pesquisa.


			Pode-se afirmar, assim, ser a interdisciplinaridade a responsável pelo redimensionamento teórico das ciências e pela revisão dos hábitos de pesquisa, propugnando novos caminhos para o seu desenvolvimento, o que leva a concepção de um novo tipo de cientista: o interdisciplinar através de uma nova consciência e de uma nova pedagogia voltada para a melhoria das universidades que, por sua vez, passam por processo de crise institucional, sustentando Pedro Demo que a universidade atualmente acomodou-se na situação de mera espectadora, necessitando rever-se na raiz, dedicando sistemática e renovadamente à pesquisa como sua inspiração central, forjando a competência humana moderna, com qualidade formal e política, tanto para poder ir além do mercado, quanto para promover os profissionais capazes de inovar com ética.


			Exige-se, assim, uma nova análise ao fazer universitário, uma reconstrução e reestruturação dos cursos jurídicos a partir da realização de projetos interdisciplinares considerando que a maioria dos problemas, sendo o mais grave, a meu ver, a prevalência do dogmatismo, só poderão ser superados num esforço interdisciplinar e interinstitucional, levando-se em conta que a prevalência do arcaico gera uma formação marginalizada, além do isolamento social, o que gera uma ditadura epistemológica.


			Observamos a necessidade, assim, de um repensar, ou seja, da efetivação de uma releitura aos projetos pedagógicos como via de inclusão do tema Ética no cotidiano dos acadêmicos dos Cursos de Direito.


			Afirma Gaudêncio Frigotto:10	A necessidade do trabalho interdisciplinar na produção do conhecimento não é prerrogativa apenas das ciências sociais. Todavia, nelas, sem dúvida, mostra-se mais crucial, já que o alcance de uma maior objetividade (sempre relativa, porque histórica) somente se atinge pelo intercâmbio crítico intersubjetivo dos sujeitos que investigam um determinado objeto ou problemática. A busca da objetividade, que significa a explicitação das múltiplas determinações que produzem e explicam os fatos histórico-sociais, ao afirmar o caráter relativo de todo o conhecimento, não apenas nega a tese do relativismo absoluto ou do agnosticismo, como afirma o método científico das ciências sociais.


			Daí a acreditarmos que a questão interdisciplinar através de uma visão conjugada entre Direito e Educação, nos trará as balizas necessárias a uma análise crítica acerca  das considerações inicialmente trazidas no presente trabalho no que pertine a uma crise relativamente aos padrões morais, estreitamente atrelada às dificuldades pelas quais também passa o ensino jurídico, a ensejar a proposição de reformas.


			Não obstante, sabemos da lentidão na consolidação de tais reformas ante a burocracia institucional, o que implica numa constante análise a tais padrões com o intuito de que sejam reformulados, revistos e por fim consolidados, ainda que lentamente.


			Afirma  Paulo Luiz Neto Lôbo:11


			As tentativas que se fizeram, ao nível da graduação, de reformular o ensino jurídico, continuam sendo muito poucas e os seus resultados, pelos seguintes fatores, ainda dispersos. Em primeiro lugar, porque reformular os currículos jurídicos implica, sempre e necessariamente, reformular as formas institucionais de se pensar a organização da produção e da convivência social. Em segundo lugar, porque as reformas sempre sofreram a resistência não só das elites tradicionais, que sempre viram nos currículos jurídicos formas eficazes de acomodação social, como também dos mais diferentes grupos de professores pelos mais diversos motivos. Em terceiro lugar, como já assinalamos, porque elas nunca refletiram os resultados de estudos sistemáticos sobre as necessidades ou exigências de se adaptar o conhecimento jurídico ao processo de desenvolvimento, como fórmula viável para se impedir que a liberdade de intervenção social se sobreponha à intervenção de liberdade como pré-requisitos da reflexão jurídica. Há, nessa constatação, o reconhecimento de que o ensino jurídico não se pode desvincular enquanto proposta juridicamente consolidada de compreensão e percepção da vida, da própria vida.


			Nesse caminhar, afirma o Professor Tércio Sampaio Ferraz Júnior12 que o adolescente, com 17 ou 18 anos, quando entra em uma Faculdade de Direito tem apenas noções, não importando se qualitativa e quantitativamente boas ou más de diversas ciências sociais, exatas, naturais. Mas não tem nenhuma noção do Direito, salvo por aquilo que lhe foi transmitido pelo senso comum. E começa, de pronto, estudando algumas disciplinas dogmáticas. É, por isso, incapaz de perceber onde se insere o estudo que vai realizar. Quando muito tem uma visão vaga do seu futuro profissional.


			Afirma, nesse sentido, acreditar que o estudo das disciplinas mais tecnicamente operacionais (dogmáticas) fosse procedido anteriormente ao ano em que o aluno fosse submetido ao estudo de abordagens específicas do direito por ciências humanas. Não que devesse estudar sociologia, economia, filosofia ou metodologia. Mas seria importante que conhecesse a história do saber jurídico, de alguns de seus institutos fundamentais, das funções sociais do direito, das dificuldades metodológicas de estudar e ensinar o direito, a origem das divergências doutrinárias, dos papéis profissionais e do tipo de atividade por eles realizada através da discussão da ciência jurídica, do fenômeno jurídico, do exercício das atividades profissionais à luz das ciências humanas, o que demandaria formação e treinamento de professores para a especificidade do assunto, além de que as técnicas hermenêuticas são dadas – quando o são – de forma muito apressada, razão pela qual deveria o aluno ser treinado na interpretação como um dos mais importantes instrumentos de trabalho no futuro exercício profissional.


			Acreditamos que a via seria, então, a educação, na medida em que existe a necessidade de um reajuste das formações escolares às exigências da sociedade, devendo-se proceder a uma revisão dos métodos, fórmula que  parece não estar adstrita apenas à didática especial, mas a uma série de questões mais gerais, a exemplo do significado do papel do ensino, o significado real dos métodos, a atualização dos conhecimentos e ao caráter interdisciplinar em todos os níveis educacionais, em oposição ao fracionamento que ainda vigora principalmente nas universidades.


			Assim, ocorre a necessidade de análise a tendências disciplinares através de uma atenta revisão no que diz respeito ao entrelaçamento entre as ciências humanas e as chamadas ciências naturais, ambas separadas por divisões estanques.


			Do ponto de vista pedagógico - objeto de apreciação em um dos capítulos do presente trabalho -, atentamos para o fato de que a educação deverá orientar o aluno para uma redução dos entraves de ordem dogmática, possibilitando-lhe a abertura de outros caminhos a fim de possibilitar-lhes a livre transferência de ações e pensamentos, com combinações múltiplas, a ensejar a formação de um pensamento crítico, reflexivo.


			Constitui-se como nossa pretensão, assim, fazermos um estudo interdisciplinar entre Ética, Educação e Direito como forma de observamos qual o olhar que os alunos e professores do Curso de Direito da UESC – Universidade Estadual de Santa Cruz atribuem à Ética, como se posicionam a respeito do tema e como o tratam atualmente.


			Afiguram-se tais questões, nesse primeiro momento, como aquelas que serão pontuadas ao longo do presente trabalho, discorrendo, a seguir, acerca das nossas proposições sobre o tema.
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			APRESENTAÇÃO DO TEMA - “RELAÇÃO DO OPERADOR DO DIREITO COM A ÉTICA”


			Qual a relação do Operador do Direito – o profissional da área jurídica – com a Ética, e qual o papel que a formação profissional pode exercer na consolidação de uma inter-relação entre eles? É isto que desejamos com as pesquisas efetuadas: estabelecer uma relação entre a atuação do Operador do Direito através da análise da forma pela qual observa a Ética, e mensuração do nível de Desenvolvimento Moral em que se encontram tomando por base os estágios morais desenvolvidos por Lawrence Kohlberg e, após, apresentarmos análise através da utilização da via pedagógica como caminho.


			Interessa-nos, nesse particular, e com apoio em tais pesquisas, após detecção da visão apresentada tanto pelos alunos como pelos professores no que diz respeito ao trato das questões éticas, tecermos uma crítica ao ensino jurídico no Brasil, ou seja, das dificuldades pelas quais vem passando tal ensino atrelado à crise pela qual passam as Faculdades de Direito, analisando a posição dos nossos juristas e pedagogos diante de tão evidente problema, a exemplo da proliferação dos cursos de Direito, da falta de capacitação dos professores, a forma tecnicista e dogmática que imperam no pensamento jurídico etc., para, a partir de então, fazermos uma conexão entre tais problemas, estabelecendo a efetiva relação entre tais dificuldades e a questão ética, tema do nosso trabalho.


			Para alcançarmos tal desiderato partimos inicialmente de uma pesquisa onde analisamos qual o olhar que o alunado e professores do Curso de Direito da UESC – Universidade Estadual de santa Cruz atribuem à Ética. A partir daí, passamos a mensurar os níveis de desenvolvimento moral em que se encontram inseridos os alunos, a partir dos estágios desenvolvidos por Lawrence Kohlberg, aplicando os dilemas apresentados por tal autor com a intenção de efetivarmos tal mensuração conforme será demonstrado no capítulo específico destinado a tal pesquisa.


			Buscamos dar enfoque especial a tais pontos – justiça, ética, ensino jurídico – pelo fato de tais temas, principalmente no que se refere aos desvios de conduta, chamar tanto a atenção do público em geral, recebendo, assim, críticas  acirradas quando profissionais da área jurídica envolvem-se em escândalos, esses atrelados à corrupção e a tomada de decisões contraditórias no sentido de serem consideradas “desviadas”.


			Assim, constitui-se como nosso objetivo no presente trabalho aliarmos temas interdisciplinares como Ética,  Educação e Direito como forma de demonstrarmos qual a visão que os estudantes e professores do Curso de Direito da UESC dispensam ao tema.


		




		

			JUSTIFICATIVAS


			Buscamos, desta forma, os pressupostos e fundamentos da Ética especificamente no mundo jurídico, e análise a respeito do enfoque dado aos seus postulados na contemporaneidade, especialmente pelos estudantes ligados à área jurídica.


			Poderíamos questionar: que valoração é atribuída à Ética atualmente?  Até que ponto os alunos estão, na condição de futuros bacharéis, interessados em aprender práticas adquiridas com base em preceitos éticos? Até que ponto entendem da necessidade de transferência dos postulados éticos às suas tarefas diárias?


			Acreditamos ser necessário análise minuciosa no que diz respeito à forma como os postulados éticos são tratados no âmbito educacional, com especificidade no campo do Direito.


			Por tal razão é importante que esse assunto seja revisto com maior profundidade. A nosso ver, uma análise a respeito da formação acadêmica dos futuros profissionais da área jurídica merece uma melhor reflexão, uma vez que a educação se constitui como suporte para tal releitura, porquanto não podemos dissociar os postulados de uma formação moral adequada relativamente a futuros bacharéis em Direito, da prática jurídica a ser desenvolvida.


			Portanto, imprescindível uma estreita vinculação entre Educação e a Ciência do Direito, justificando-se tal consideração pelo fato de a Educação envolver, de forma abrangente e genérica, a base do alunado no âmbito das universidades.


			As universidades possuem funções tradicionais associadas à transformação do saber como a pesquisa, o ensino, a formação e a educação permanente. No caso específico das Faculdades de Direito, imagina-se que elas seriam o veículo adequado para o alcance da boa formação dos acadêmicos tanto no que se refere à formação profissionalizante quanto à formação moral, ainda que no caso específico da educação moral consideremos as limitações que envolvem o seu ensino.


			Não obstante, tem-se que a preocupação dos Cursos de Direito restringem-se aos aspectos formais, teóricos e dogmáticos, propiciando poucas oportunidades para análise das questões morais. Podemos observar, nesse sentido, que esses cursos tratam de questões no mais das vezes pragmáticas e positivistas, sem qualquer preocupação com uma reflexão mais abrangente e necessária para a formação dos futuros profissionais.


			Observamos, ao longo do curso, a formação de um perfil socialmente diferenciado, impondo ao alunado, já na universidade, uma postura no que se refere ao portar-se, ao vestir-se, e a forma de manifestação escrita e oral. A linguagem é rebuscada, pesada, incompreensível ao cidadão comum, observando-se sempre  certa formalidade.


			Entretanto, é de questionar-se se tais aspectos são de ordem sociológica, enquadrando-se o futuro bacharel em um perfil pragmático sem que, na realidade, lhe seja repassado o cerne das questões que envolvem o próprio Direito, ou um conceito de justiça, o Direito como ciência social, e os conceitos e “pré-conceitos”, os quais precisam assimilar e consequentemente despir-se no sentido de tornarem-se profissionais qualificados e formadores de opiniões.


			Tais posturas foram particularmente por nós observadas quando aluna do Curso de Direito, bem como, após, ao atuar como professora da Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC.	O que interessa, entretanto, a uma sociedade, é a implementação de uma justiça célere e que atenda aos interesses de uma grande maioria de excluídos.


			A permanência desse estado de coisas decorre do fato de o acadêmico não ter recebido a formação profissional no sentido de pensar criticamente, mas de ser um simples repetidor de leis, de emendas, de arestos.	Nesse desiderato e com o intuito de alcançarmos o nosso objetivo – análise aos postulados éticos dos alunos e professores e mensuração dos níveis de desenvolvimento moral dos alunos da UESC – apresentamos questionários aos alunos, quando da primeira pesquisa, passando a apreciação de algumas questões relativas ao trato da Ética na universidade e, mediante a segunda pesquisa buscamos mensurar o nível de desenvolvimento moral em que se encontram inseridos, tomando como pressupostos os dilemas desenvolvidos por Lawrence Kohlberg – O Dilema de Heinz, o Dilema de Louise e o Dilema do Navio que Afunda – incluindo questões que demonstrassem uma ideia conceitual sobre justiça e injustiça, correção e incorreção, lealdade e traição, solidariedade e egoísmo, individualidade e coletividade.


			Percebemos, pela pesquisa efetuada, a visão que os alunos e professores do Curso de Direito da UESC – Universidade Estadual de Santa Cruz atribuem  ao tema Ética, quando da efetivação da pesquisa.


			Interessa-nos então apresentar respostas às questões: O que é Moral e o que é Ética na visão dos alunos e professores do Curso de Direito da UESC e qual o nível de Desenvolvimento Moral dos alunos segundo Lawrence Kohlberg?


		




		

			CAPÍTULO I - A CRISE NO ENSINO JURÍDICO


			1    Pesquisa Inicial: o olhar atribuído pelos alunos e professores do Curso de Direito da UESC às questões éticas  - sua ligação com o ensino jurídico


			Interessa-nos, a partir de então, efetivarmos uma análise a respeito do ensino jurídico e a visão atual a respeito das questões éticas atribuída pelos alunos e professores do Curso de Direito da UESC, a partir do quanto ensinado no Curso de Direito.


			Para comprovarmos tal afirmação fizemos inicialmente a presente pesquisa de campo que nos levou a tal resultado e, posteriormente, pesquisa complementar mensurando o nível de desenvolvimento moral dos alunos, razão pela qual nos valemos do método utilizado por Lawrence Kohlberg para tal mensuração.


			Nesse sentido, iniciaremos tomando como base a primeira pesquisa realizada onde demonstramos os resultados apresentados para, a partir de então, tecermos uma crítica ao ensino jurídico, com ênfase às questões morais e éticas.


			1.1 - Primeira pesquisa – apresentação


			Constatar através da pesquisa empírica realizada a visão dispensada pelos alunos e professores do Curso de Direito da UESC, bem assim do conhecimento a respeito dos princípios que norteiam a Ética Profissional e a presença de concepções sobre o assunto podem levar à consciência do significado de Ética Profissional entre os professores do Curso de Direito da UESC, gerando a possibilidade de organização de uma prática docente voltada para a formação ética dos estudantes do curso: tal se afigura como a hipótese sustentada na presente pesquisa.


			Assim, possibilitar uma visão empírica relativamente aos professores do Curso de Direito da UESC quanto ao conhecimento dos Princípios da Ética e sua influência na organização de uma prática docente voltada para a formação dos estudantes, atrelada ao trato das questões éticas tanto pelos professores como pelos acadêmicos constituiu-se como objetivo da pesquisa ora apresentada.


			Para obtenção dos resultados ora apresentados trabalhamos com 30 (trinta) professores do Curso de Direito da UESC envolvidos com o problema aqui investigado, pelo fato de o professor possuir maior permanência no curso, acompanhando o alunado desde o seu ingresso até o final. Tal professorado constituiu-se como sendo os sujeitos principais da pesquisa.


			Os sujeitos secundários foram os alunos do mesmo curso, tomados em amostra, uma vez que necessário se fez uma avaliação no sentido de analisarmos se tal alunado possui conhecimento sobre o assunto.


			Para obtenção dos resultados utilizamos o instrumento entrevista com os professores e questionários com os alunos, considerando que numa relação direta poderíamos demonstrar a intenção da nossa pesquisa, a exemplo da entrevista com oprofessores.


			Para tanto e num primeiro momento efetivamos um roteiro, tendo como entrevistado um professor de cada disciplina, incluindo-se o Diretor do Curso, o Coordenador do Curso, o professor da disciplina Ética Geral e Profissional, o professor da disciplina Filosofia, o professor da disciplina Prática Jurídica e o professor da disciplina Direito Constitucional.


			Nossa opção inicial por tais escolhas justificou-se pelo fato de o Diretor do Departamento ser aquela pessoa que mais de perto lida com as dificuldades inerentes ao curso, assim também no que se refere à pessoa do Coordenador. Já o professor da disciplina Fundamentos da Ética Geral e Profissional gerou-nos interesse particular por ser o mesmo o encarregado na transmissão  dos conceitos éticos que nos interessa.


			No que se refere ao professor da disciplina Filosofia, acreditamos que dentro do fluxograma do curso ser a matéria que guarda maior relação de afinidade com a disciplina Ética Geral e Profissional, uma vez que se insere a Ética como ciência a ser analisada dentro de tal âmbito.


			A disciplina Direito Constitucional foi também eleita pelo fato de que se insere no seu âmbito o estudo acerca dos Princípios Constitucionais, de sorte que não poderíamos desatrelar a ética aos princípios fundamentais que norteiam a vida humana, como a dignidade, aí também se observando a questão dos Direitos Fundamentais como direito à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, o direito à opção pela escolha da crença religiosa ou convicção política e filosófica, dentre outros.
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